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PORTARIA Nº 62, DE 6 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Divulgar, de forma complementar à Portaria nº 61, de 3 de maio de

2021, publicada no Diário Oficial da União nº 83, Seção 1, páginas 80 e 81, de 5 de maio
de 2021, o resultado prévio da avaliação pedagógica das obras didáticas e pedagógicas no
âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático -PNLD 2022 - Educação
Infantil, conforme Edital de Convocação CGPLI nº 2/2020 - PNLD 2022 - Educação
Infantil.

Parágrafo único. As obras elencadas no Anexo desta Portaria devem, também,
observar as regras estabelecidas na Portaria a que faz referência o caput.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO

ANEXO

OBRAS DIDÁTICAS E PEDAGÓGICAS APROVADAS CONDICIONADAS À CORREÇÃO
DE FALHAS PONTUAIS

. Componente Código

. Obras Pedagógicas 0026P22006

. Obras Pedagógicas 0029P22006

. Obras Pedagógicas 0030P22006

. Obras Pedagógicas 0033P22006

. Obras Pedagógicas 0034P22006

. Obras Pedagógicas 0035P22006

. Obras Pedagógicas 0047P22006

. Obras Pedagógicas 0060P22006

. Obras Pedagógicas 0077P22006

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 417, DE 3 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201815575 SISTEMAS DE
I N FO R M AÇ ÃO
(Bacharelado)

65 (sessenta e
cinco)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
BARRA MANSA

SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

RUA VEREADOR PINHO DE CARVALHO, 267,
CAMPUS BARRA MANSA, CENTRO, BARRA
MANSA/RJ

. 2 201816865 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

200 (duzentas) Centro Universitário Facid
Wyden

YDUQS EDUCACIONAL LTDA. RUA VETERINÁRIO BUGYJA BRITO, 1354, ,
HORTO FLORESTAL, TERESINA/PI

. 3 201901839 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) Faculdade da Região
Sisaleira

GRUPO M.C EDUCACAO E
ASSESSORIA LTDA - ME

AVENIDA SENHORA SANTANA, 745, CAMPUS
PRINCIPAL, CRUZEIRO, CONCEIÇÃO DO
CO I T É / BA

PORTARIA Nº 418, DE 3 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202031022 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário
Estácio do Recife

IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL
LTDA .

AVENIDA ENGENHEIRO ABDIAS DE CARVALHO,
1678, ABDIAS DE CARVALHO, MADALENA,
R EC I F E / P E

. 2 202031024 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS (Tecnológico)

100 (cem) Centro Universitário
Estácio do Recife

IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL
LTDA .

AVENIDA ENGENHEIRO ABDIAS DE CARVALHO,
1678, ABDIAS DE CARVALHO, MADALENA,
R EC I F E / P E

PORTARIA Nº 419, DE 3 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos

do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro

e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201609683 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 80 FACULDADE DO CENTRO
L ES T E

UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO
L ES T E

. 2 201610207 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

80 FACULDADE DO CENTRO
L ES T E

UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO
L ES T E

. 3 201610206 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 80 FACULDADE DO CENTRO
L ES T E

UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO
L ES T E

. 4 201610225 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 80 FACULDADE DO CENTRO
L ES T E

UCL - ENSINO SUPERIOR UNIFICADO CENTRO
L ES T E

PORTARIA Nº 420, DE 3 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento, para fins de expedição e registro de diplomas, do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria,
ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º Encerra-se, a pedido da(s) respectiva(s) instituição(ões), a oferta do(s) curso(s) cujo reconhecimento foi renovado por esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA
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